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 RESOLUÇÕES

7. Arte 16 h/a. Mat.
8. Arte 08 h/a. Mat.
9. Arte 02 h/a. Vesp.

10. Educação Física 04 h/a. Vesp.
11. Educação Infantil 04 h/a. Mat.
12. Língua Inglesa 06 h/a. Mat.
13. Língua Inglesa 05 h/a. Vesp.

E.M. Profª Efantina de Quadros
1. Anos Iniciais 16 h/a. Mat.
2. Anos Iniciais 12 h/a. Mat.
3. Educação Física 04 h/a. Mat.
4. Educação Física 06 h/a. Vesp.
5. Língua Inglesa 01 h/a. Mat.
6. Língua Inglesa 05 h/a. Vesp.

E.M. Profª Elza Farias Kintschev Real
1. Arte 06 h/a. Mat.
2. Arte 03 h/a. Vesp.
3. Ciências 09 h/a. Mat.
4. Ciências 03 h/a. Vesp
5. Educação Física 02 h/a. Mat.
6. Educação Física 02 h/a. Vesp.
7. Geografia 09 h/a. Mat.
8. Geografia 03 h/a. Vesp.
9. História 03 h/a. Mat.

10. História 03 h/a. Vesp.
11. Língua Inglesa 02 h/a. Mat.
12 Língua Inglesa 06 h/a. Vesp.

E.M. Profª Iria Lucia Wilhelm Konzen
1. Anos Iniciais 12 h/a. Mat.
2. Anos Iniciais 16 h/a. Vesp.
3. Anos Iniciais 16 h/a. Vesp.

4. Anos Iniciais 12 h/a. Vesp.

5. Educação Física 04 h/a. Vesp.
6. Educação Infantil 16 h/a. Vesp.
7. Língua Inglesa 02 h/a. Mat.
8. Língua Inglesa 04 h/a. Vesp.

E.M. Profª Maria da Conceição Angélica
1. Anos Iniciais 04 h/a. Mat.
2. Anos Iniciais 04 h/a. Vesp.
3. Arte 10 h/a. Mat.
4. Arte 10 h/a. Vesp.
5. Língua Inglesa 09 h/a. Mat.

E.M. Sócrates Câmara
1. Arte 04 h/a. Vesp.
2. Educação Física 02 h/a. Vesp.

E.M. Ver. Albertina Pereira de Matos
1. Anos Iniciais 04 h/a. Mat.
2. Anos Iniciais 04 h/a. Vesp.
3. Educação Infantil 04 h/a. Vesp.
4. Língua Inglesa 06 h/a. Mat.
5. Língua Inglesa 06 h/a. Vesp.

E.M. Weimar Gonçalves Torres
1. Anos Iniciais 16 h/a. Vesp.
2. Anos Iniciais 16 h/a. Vesp.
3. Anos Iniciais 16 h/a. Vesp.
4. Anos Iniciais 16 h/a. Vesp.
5. Anos Iniciais 08 h/a. Vesp.
6. Arte 11 h/a. Mat.
7. Ciências 03 h/a. Mat.
8. Educação Física 02 h/a. Mat.
9. Geografia 12 h/a. Mat.

10. Língua Inglesa 06 h/a. Mat.

11. Língua Inglesa 12 h/a. Vesp.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PROCON Nº. 002/2021

Por terem sido ineficazes as tentativas por via postal ou pessoalmente, o Diretor 
Administrativo do Procon/Dourados, vinculado à Procuradoria Geral do Município, 
no exercício de suas competências  com fulcro no artigo 42, § 2º, do Decreto  nº. 
2.181 de 20 de março de 1.997, faz publicar o presente para notificar de que consta 
RECLAMAÇÃO de relação de consumo contra o fornecedor relacionado no Anexo 
Único deste edital.

Fica o fornecedor notificado no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação 
deste edital, apresentar DEFESA ESCRITA, contendo: PROPOSTA DE ACORDO, 
ou na ausência desta, elementos e provas que deem suporte as suas alegações de 
negativa de atendimento a reclamação do consumidor, bem como, bem como, 
documentos constutivos da empresa e dos seus representantes, para a sede deste 
Procon, localizada na rua Antonio Emilio de Figueiredo, 1910 - Centro, CEP 79-

802-021, Dourados-Ms, ou através do e-mail: procon@dourados.ms.gov.br.
Não havendo manifestação do fornecedor o processo terá prosseguimento à revelia.
Dourados, 27 de Outubro 2021.

Antonio Marcos Marques
Procurador do Município

Diretor Administrativo do Procon/Dourados

 EDITAIS

Anexo Único
FA CONSUMIDOR FORNECEDOR

50.005.001.20-0002321 MARIO AKATSUKA
NISHIOKA & CIA LTDA

OKA PISOS E ACABAMENTOS

EDITAL Nº. 26/2021 – Dourados MS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

A Prefeitura Municipal de Dourados, por meio da sua Secretaria Municipal de 
Saúde, torna público a realização de Processo Seletivo SIMPLIFICADO destinado 
a selecionar candidatos, mediante contratação temporária, para preenchimento de 
vagas constantes do Anexo I deste Edital, para o quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMS, de acordo com as normas e condições seguintes:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regulado pelas normas contidas no 
presente edital e será coordenado pela Comissão Especial de Seleção do Processo 
Seletivo, nomeada pela Secretaria Municipal de Saúde.  

1.2 O presente Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para 
contratação temporária de profissionais em atendimento as necessidades de recursos 
humanos da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE em atenção ao disposto na 
Lei 3.990 de 20 de maio de 2016, Lei 4.629 de 08 de junho de 2021 e Lei 310 de 29 
de março de 2016, sendo que a função, requisitos, atribuições, a estimativa de vagas, 
jornada de trabalho e a remuneração constam no Anexo I deste Edital. 

1.3 Os contratos celebrados terão duração de 12 meses, admitida prorrogação na 
forma da Lei.

1.4 Os horários mencionados no presente edital obedecerão ao horário oficial de 
Mato Grosso do Sul.

1.5 O processo seletivo obedecerá ao cronograma constante do Anexo V deste 
Edital.

1.6  A seleção dos candidatos será realizada mediante a seguinte etapa: 

a) inscrição presencial, com entrega de documentação no Núcleo de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Saúde.

b) avaliação de títulos, com base nos dados informados no Anexo IV.

1.7 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações, 
referentes ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 26/2021 no 
Diário Oficial do Município.

1.8 É vedada a contratação de servidores das Administrações Direta e Indireta, 
da União, dos Estados e dos Municípios, exceto as acumulações permitidas pela 
constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

1.9 Somente serão contratados os candidatos que, no ato da assinatura do contrato, 
apresentarem todos os documentos elencados no item 8.3.

2. DOS REQUISITOS

2.1.  São Requisitos para participar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- 
EDITAL 26/2021:

• Ser brasileiro nato ou naturalizado;
• Não possuir antecedentes criminais e estar em gozo dos direitos políticos e civis;
• Estar quite com as obrigações militares (sexo masculino);
• Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
• Comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para a vaga. 
• Inscrição no órgão de classe da categoria profissional, ativo, sem restrições – não 

sendo aceitos protocolos, requisições ou solicitações de registro;
• Não acumular cargo ou emprego público das esferas federal, estadual ou 

municipal, salvo acumulação admitida na Constituição Federal e desde que haja 
compatibilidade de horários;

• Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em consequência de 
processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público);

2.2 Os candidatos que não preencherem os requisitos serão automaticamente 
eliminados;

2.3 Não serão aceitas inscrições fora dos prazos estabelecidos no item 3.1;
2.4 O (a) candidato (a) que prestar declaração falsa e/ou inexata terá sua inscrição 

cancelada e em consequência, anulada todos os atos ainda que aprovada (o), mesmo 
que o fato for constatado posteriormente.

Clecio
Riscado
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3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão inteiramente gratuitas e realizadas na Sede do CEREST 
localizado a Avenida Weimar Gonçalves Torres nº 4225 vila Maxwell nos dias 
constantes no anexo V no horário das 08h00min até as 12h00min. As informações 
prestadas no ato da Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando reservado à Comissão Especial de Seleção do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL 26/2021 o direito de eliminar aquele que preenchê-la de 
forma incorreta ou fornecer dados comprovadamente inverídicos ou em desacordo 
com a documentação exigida no item 5.1, sem prejuízo das sanções administrativas 
civis e penais aplicáveis.

3.2 Antes de realizar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para participação no Processo Seletivo Simplificado 
estabelecido neste Edital.

3.3.  Após a inscrição do candidato não serão aceitos pedidos para quaisquer 
alterações.

3.4. A inscrição implica ao candidato o conhecimento e a tácita aceitação 
das condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos normativos do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 26/2021, sobre os quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento.

3.5. Não será permitido o ingresso de pessoas que estejam em pleno gozo de 
licença, como: Licença prêmio, licença maternidade, afastamento por doença, 
tratamentos médicos e/ ou questões particulares;

3.6. A efetivação da inscrição do candidato somente ocorrerá após o preenchimento 
de todos os campos obrigatórios, confirmação da inscrição e liberação do protocolo 
de inscrição, o qual deverá permanecer em posse do candidato.

4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

4.1. Os candidatos portadores de necessidades especiais (PNE), que pretendam 
fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pelo inciso VIII, do art. 37, da 
Constituição Federal e pela Lei nº 7.853/89, é assegurado o direito de inscrição 
para funções do processo seletivo simplificado público cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores. 

4.2. Em cumprimento a Lei Complementar Nº 107, de 27 De dezembro de 2006 
- Estatuto dos Servidores Municipais ser-lhes-á reservado 10 % (dez por cento) das 
vagas oferecidas. 

4.3. Para as vagas que surgirem ou forem criadas no prazo de validade deste 
processo seletivo simplificado, será observado o mesmo critério definido no item 
7.2, observado inclusive o número de candidatos já nomeados. 

4.4. Consideram-se pessoas portadoras de necessidade especial aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99 
e suas alterações. 

4.5. Os candidatos portadores de necessidade especial, resguardadas as condições 
especiais previstas no Decreto Federal nº 9508/2018, particularmente em seu art. 2º, 
participarão deste processo seletivo simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere aos critérios de aprovação.

4.6. Quando o cálculo para o número de vagas mencionadas no item 4.2 resultarem 
em número fracionário será adotado o critério de arredondamento estipulado em lei. 

4.7. As vagas oferecidas aos portadores de necessidades especiais não preenchidas 
serão destinadas aos candidatos não portadores de necessidades especiais, 
obedecendo-se à ordem de classificação. 

4.8. Quando da admissão, a junta médica indicada pela Comissão Especial de 
Seleção terá decisão terminativa sobre o grau de deficiência e as condições de 
capacidade ou incapacidade para o exercício do cargo. 

4.9. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem aprovados 
participarão da relação geral de candidatos, para publicação dos resultados e 
respectiva classificação, além de figurarem, tão somente para efeito de conhecimento, 
em relação à parte com sua classificação.

4.10.  O candidato inscrito como portador de necessidade especial deve cumprir os 
demais requisitos exigidos para participação no presente processo seletivo, devendo 
ainda, especificar sua situação/condição no ato da Inscrição.

4.10.1.  Deverá ser anexado junto com os demais documentos exigidos para a 
prova de títulos, o laudo médico, atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID10, bem como a provável causa da deficiência. 

5. DA SELEÇÃO E PROVA DE TÍTULOS

5.1. O critério de seleção será objetivo, por meio de prova de títulos específicos 
na área de atuação, e experiência profissional na área, que será aplicada conforme 
pontuação no anexo IV. Mediante apresentação dos seguintes documentos:

I) Documentos para inscrição:
a) Documento de identificação com foto expedido por órgão público ou identidade 

de classe profissional;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Documento de comprovação da escolaridade (diploma; certificado/declaração 

de conclusão de curso) exigida para a função a que concorre.
d) Registro no Conselho Regional, na área de atuação obrigatória para o exercício 

da função;
e) Para portadores de deficiência, Laudo médico conforme item 4.10.1 deste edital

II) Documentos para a prova de títulos:

a) Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso(s) de Pós-graduação 
em nível de Especialização; graduação; e nível médio, conforme o cargo a que 
concorre conforme anexo IV.

b) Certificado ou declaração de conclusão de curso de Capacitação Profissional 
relacionados à função e atribuições a que concorre a uma vaga com carga horária 
e quando dispor, porcentagem de aproveitamento, conforme disposto no anexo IV.

c) Declaração do setor de recursos humanos ou declaração do Chefe Imediato, 
todos em papel timbrado e, devidamente assinado ou Carteira Profissional (folha de 
rosto e da(s) folha(s) de anotação do registro empregatício) que comprovem tempo 
de serviço prestado na função a que concorre a vaga, em que conste o período de 

início e término da atuação, na ocorrência de períodos em aberto (onde não haja o 
registro de termino), deverá ser apresentado declaração atualizada indicando que 
o profissional ainda se encontra em exercício, não sendo considerados para fins de 
pontuação o período em que não ocorra a clara comprovação do tempo de serviço, 
sendo considerados para pontuação somente o semestre ininterrupto.

5.2 Deverão ser entregue em um único ato, cópia dos documentos e títulos, 
mediante apresentação dos originais sendo que toda a documentação deverá ser 
acondicionada em envelope sem timbre de responsabilidade do candidato que será 
conferido e lacrado na presença do candidato, pelo funcionário que o receber.

5.2.1 Deverá conter na frente do envelope a identificação externa do destinatário e 
do remetente, conforme anexo II.

5.2.2 O candidato receberá documento comprobatório do número de documentos 
entregues, com a assinatura do candidato e da pessoa designada para o recebimento 
dos títulos (anexo III). 

5.2.3 Após o recebimento do envelope, nenhum documento poderá ser adicionado 
ou substituído.

5.2.4 Caso o candidato não efetue a entrega da documentação exigida na forma do 
item 5.1 ensejará no indeferimento da inscrição.

5.3 A Prova de títulos valerá no mínimo 0 (zero) e no máximo 100 (cem) pontos, 
sendo de caráter classificatório, realizada de acordo com o disposto no anexo IV.

5.4. A análise e avaliação de títulos serão feitas pela Comissão Especial de Seleção 
do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 26/2021.

6. DOS RECURSOS

6.1. Será admitido recurso quanto:

a) ao indeferimento de inscrição;
b) da publicação com erro ou omissão.

6.2. Os recursos deverão ser interpostos em data fixada conforme anexo V deste 
edital.

6.3. O recurso deverá ser digitado, constando a qualificação completa do 
recorrente, dirigido a Comissão Especial de Seleção do Processo Seletivo, sendo 
que o protocolo da interposição do recurso deve ser realizado nas dependências 
da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Coronel Ponciano, 900, Pq. 
Dos Jequitibas na cidade de Dourados/MS, devidamente fundamentado, no prazo 
consignado no item “6.2” no horário das 8h00m às 12h00m.

6.4. Não será objeto de análise, no Recurso, documento “novo”, ou seja, aquele que 
não foi enviado à época da inscrição, devendo os documentos a serem anexados ao 
recurso servirem para esclarecer ou complementar os dados dos títulos apresentados 
ou das declarações já entregues.

6.5. O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos:

a) Dirigido a Comissão Especial de Seleção do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL 26/2021, digitado em duas vias, e assinado;

b) Estar fundamentado e com argumentos lógicos e consistentes;

6.6. Os recursos que não preencherem os requisitos dispostos nos subitens acima 
serão indeferidos.

6.7. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente.

7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

7.1. A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota 
Final.

7.2. Considerar-se-á pontuação final, para efeito de classificação, o resultado da 
pontuação total obtida na prova de títulos e experiência profissional;

7.3. Em caso de empate, terá preferência, sucessivamente o candidato que:

a) obtiver maior pontuação em Cursos de Capacitação Profissional (área específica); 
b) obtiver maior pontuação em Tempo de Serviço; 
c) obtiver maior pontuação em formação profissional;
d) tiver maior idade.
7.4. O resultado do processo seletivo será homologado pela Secretaria de Saúde e 

publicado no Diário Oficial do Município de Dourados (www.dourados.ms.gov.br), 
conforme cronograma anexo V.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os candidatos aprovados neste processo seletivo serão convocados para 
contratação por meio de ato publicado em Diário Oficial do Município, conforme 
necessidade da Administração, obedecendo-se, em todo caso, rigorosamente, 
à ordem de classificação e o prazo de validade do processo seletivo simplificado 
constante deste Edital. 

8.2. O não comparecimento do candidato nos termos em que for convocado será 
considerada como desistência, independente de notificação prévia.

8.3. O candidato selecionado e convocado para a contratação deverá apresentar os 
originais e cópia dos seguintes documentos:

a) Carteira de identidade (RG);
b) Comprovante de escolaridade; (Na função a ser contratado)
c) Declaração de vinculo com outra instituição. (Com carga horária semanal e 

horário de entrada e saída, se for o caso);
d) Registro Profissional; (Carteira do conselho de classe contendo número do 

registro);
e) Certidão negativa junto ao conselho de classe;
f) Extrato de Inscrição do PIS/PASEP;( Caixa Econômica/Banco do Brasil);
g) Cartão SUS;
h) Título de Eleitor;
i) Certidão de Quitação Eleitoral; - http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidoes
j) Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física);

 EDITAIS
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k) Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física) dos dependentes;
l) Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF, expedido pela Receita 

Federal;
m) Certificado Militar (para os homens);
n) Certidão de Nascimento ou casamento;
o) Certidão de nascimento dos filhos acompanhada da carteira de vacinação 

(menores de 05 anos) ou do atestado de escolaridade (se estiver em idade escolar);
p) Certidão Negativa Cível e Criminal (Federal, Estadual); - https://esaj.tjms.jus.

br/esaj/portal.do?servico=810000 (Justiça Estadual) – http://www.jfms.jus.br/csp/
jfmsint/reqcertidao.csp (Justiça Federal)

q) Certidão Negativa Eleitoral; - http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidoes
r) Certidão negativa do Tribunal de Contas da União - https://contas.tcu.gov.br/

ords/f?p=1660:3:117204042975021::::P3_TIPO:CPF
s) Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul - 

http://www.tce.ms.gov.br/certidao-negativa
t) Comprovante de residência atual (luz ou telefone), no nome do candidato ou 

comprovante de residência acompanhado de declaração assinada pelo titular do 
comprovante apresentado;

u) 01 (uma) fotografia 3 x 4 recente;
v) Atestado de Saúde Ocupacional.
w) Carteira de Trabalho (Página da foto e verso).
x) Conta no Banco do Bradesco: cópia da frente e verso do cartão onde consta 

número da Agencia e da Conta
y) Declaração, sob as penas da lei, de que não detém cargo ou função pública ou 

privada que cause incompatibilidade com a função que passará a exercer (Art. 37, 
incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988); 

8.3.1.  Os candidatos que não possuírem o Cartão do PIS/PASEP preencherão uma 
Declaração no ato da apresentação dos documentos;

8.3.2.  Todos os documentos deverão ser apresentados em 01(uma) via e serão 
conferidos, mediante a apresentação dos originais;

8.3.3. A não apresentação de quaisquer documentos relacionados acima, 
inviabilizará a celebração do contrato.

8.4.  Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado, 
mediante contrato administrativo nos termos do Art.37, inciso IX da Constituição 
Federal.

9. DO PRAZO DE VALIDADE

9.1. O processo seletivo terá validade pelo período de 12 (doze) meses, a contar 
da homologação da Secretaria Municipal de Saúde publicado no Diário Oficial do 
Município de Dourados – www.dourados.ms.gov.br, podendo ser prorrogado por 
igual período, nos termos legais.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O processo seletivo, objeto deste Edital, será executado e estará sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

10.2. Tratando-se de processo seletivo para a contratação temporária, a aprovação 
no mesmo gera ao candidato apenas expectativa de direito de ser contratado. Em 
qualquer caso, uma vez autorizada à contratação, o candidato será convocado de 
acordo com a sua classificação, conforme as necessidades da Administração e nos 
termos elucidados por este edital.  

10.3. Será eliminado(a) o(a) candidato(a) que não cumprir os requisitos deste 
Edital;

10.4. O candidato será responsável pela exatidão e veracidade das informações 
e dados prestados, sendo que a constatação de irregularidades ou falsidades em 
qualquer declaração e/ ou qualquer irregularidade nos documentos apresentados 
implicará a eliminação automática do candidato e, se verificado após a formalização 
do contrato, o candidato terá o contrato encerrado.

10.5. O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das datas, 
locais, horários e procedimentos pertinentes às etapas do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL 26/2021, bem como, pelo acompanhamento no Diário 
Oficial do Município de Dourados-MS. 

10.6. O(A) candidato(a) não poderá alegar o desconhecimento do presente Edital 
ou de qualquer outra norma e comunicação posterior, regularmente divulgado, 
relativo ao processo seletivo simplificado, ou utilizar-se de artifícios que venham a 
prejudicar o Processo de Seleção.

10.7. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório ou 

declaração com a classificação ou participação do referido processo seletivo, 
valendo para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial do Município de 
Dourados.

10.8. A Secretaria Municipal de Saúde formalizará a convocação através de Edital 
de convocação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 26/2021, 
devendo o candidato convocado apresentar-se na data, horário e local indicado, sob 
sua inteira responsabilidade.

10.9. O(A) candidato(a) selecionado(a) nos termos deste edital que não se apresentar 
na data e horário estabelecido no Edital de Convocação serão considerados(as) 
desistentes, seguindo a convocação do(a) candidato(a) subsequente pela ordem de 
classificação.

10.10. A Secretaria de Saúde reserva-se ao direito de convocar e nomear os 
candidatos, obedecendo criteriosamente à ordem de classificação e o prazo de 
validade estabelecido no item 9, de acordo com suas necessidades, serviços e 
disponibilidade de dotação orçamentária suficiente para tal.

10.11. As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, 
enquanto não efetivado o fato respectivo, o que se dará por publicação oficial de 
Edital Complementar. 

10.12. Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem a partir deste Edital 
serão remetidos, apreciados e resolvidos pela Comissão Especial de Seleção.

10.13. Para dirimir todas as questões decorrentes deste edital, elege-se o foro da 
Comarca de Dourados - MS.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital.

Dourados/MS, 28 de Setembro de 2021

Waldno Pereira de Lucena Junior
Secretário Municipal de Saúde 

 EDITAIS
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ANEXO I 
 

Função Requisito Atribuição vagas 
C. H. 

Semanal 
Remuneração 

Fonoaudiólog
o Infantil 

Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
Fonoaudiologia 

emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC 
e registro no 

Conselho 
Regional de 

Fonoaudiologia 
CREFONO 5ª 

REGIÃO. 

Atender pacientes para prevenção, 
habilitação e reabilitação, utilizando 
protocolos e procedimentos 
específicos de fonoaudiologia; 
tratar de pacientes; efetuar 
avaliação e diagnóstico 
fonoaudiológico; orientar pacientes 
e familiares; desenvolver programas 
de prevenção, promoção da saúde e 
qualidade de vida. 
Eleger procedimentos terapêuticos; 
habilitar sistema auditivo; 
desenvolver percepção auditiva; 
tratar distúrbios vocais; tratar 
alterações da fala, de linguagem 
oral, leitura e escrita; tratar 
alterações de deglutição; tratar 
alterações de fluência; tratar 
alterações das funções orofaciais; 
desenvolver cognição; adequar 
funções percepto-cognitivas; avaliar 
resultados do tratamento. 
Prescrever atividades; preparar 
material terapêutico; indicar e 
adaptar tecnologia assistiva; 
introduzir formas alternativas de 
comunicação; estimular adesão e 
continuidade do tratamento; 
reorientar condutas terapêuticas. 
Realizar registros nos prontuários; 
participar de reuniões técnicas. 
Avaliar déficits e excesso no TEA; 
planejamento terapêutico 
individualizado de curto, médio e 
longo prazo; orientação familiar; 
implementação de técnicas e 
recursos alternativos de linguagem; 
coletas de dados e registro de 
desempenho. Elaborar parecer 
fonoaudiólogo, na área da 
comunicação oral e escrita, voz e 

3 30 R$ 4.581,17 
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audição para possibilitar a seleção 
profissional ou escolar.    
Programar, desenvolver e/ou 
supervisionar o treinamento de voz, 
fala, linguagem, expressão e 
compreensão do pensamento 
verbalizado. Efetuar a avaliação 
audiológica procedendo a indicação 
de aparelho auditivo, se necessário. 
Promover a reintegração dos 
pacientes à família e a outros 
grupos sociais. Encaminhar os 
pacientes, de acordo com o 
diagnóstico, a médicos 
especialistas, odontólogos, 
assistentes sociais, psicólogos, 
escolas e outros profissionais ou 
instituições competentes. 
Desenvolver um trabalho 
preventivo e curativo às crianças 
que apresentarem problemas 
fonoaudiológicos, contribuindo para 
a melhoria e/ou recuperação. 
Elaborar relatórios e laudos. Utilizar 
recursos de informática. Executar 
outras tarefas correlatas. 
 

Fonoaudiólog
o 

Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
Fonoaudiologia 

emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC 
e registro no 

Conselho 
Regional de 

Fonoaudiologia 
CREFONO 5ª 

REGIÃO. 

Atender pacientes para prevenção, 
habilitação e reabilitação, utilizando 
protocolos e procedimentos 
específicos de fonoaudiologia; 
tratar de pacientes; efetuar 
avaliação e diagnóstico 
fonoaudiológico; orientar pacientes 
e familiares; desenvolver programas 
de prevenção, promoção da saúde e 
qualidade de vida. 
Eleger procedimentos terapêuticos; 
habilitar sistema auditivo; 
desenvolver percepção auditiva; 
tratar distúrbios vocais; tratar 
alterações da fala, de linguagem 
oral, leitura e escrita; tratar 
alterações de deglutição; tratar 
alterações de fluência; tratar 
alterações das funções orofaciais; 

1 40 R$ 6.108,31 
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desenvolver cognição; adequar 
funções percepto-cognitivas; avaliar 
resultados do tratamento. 
Prescrever atividades; preparar 
material terapêutico; indicar e 
adaptar tecnologia assistiva; 
introduzir formas alternativas de 
comunicação; estimular adesão e 
continuidade do tratamento; 
reorientar condutas terapêuticas. 
Realizar registros nos prontuários; 
participar de reuniões técnicas. 
Avaliar déficits e excesso no TEA; 
planejamento terapêutico 
individualizado de curto, médio e 
longo prazo; orientação familiar; 
implementação de técnicas e 
recursos alternativos de linguagem; 
coletas de dados e registro de 
desempenho. Elaborar parecer 
fonoaudiólogo, na área da 
comunicação oral e escrita, voz e 
audição para possibilitar a seleção 
profissional ou escolar.    
Programar, desenvolver e/ou 
supervisionar o treinamento de voz, 
fala, linguagem, expressão e 
compreensão do pensamento 
verbalizado. Efetuar a avaliação 
audiológica procedendo a indicação 
de aparelho auditivo, se necessário. 
Promover a reintegração dos 
pacientes à família e a outros 
grupos sociais. Encaminhar os 
pacientes, de acordo com o 
diagnóstico, a médicos 
especialistas, odontólogos, 
assistentes sociais, psicólogos, 
escolas e outros profissionais ou 
instituições competentes. 
Desenvolver um trabalho 
preventivo e curativo às crianças 
que apresentarem problemas 
fonoaudiológicos, contribuindo para 
a melhoria e/ou recuperação. 
Elaborar relatórios e laudos. Utilizar 

 4 

recursos de informática. Executar 
outras tarefas correlatas. 
 

Psicólogo 
clinico 
Infantil 

Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
Psicologia 

emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC 
e registro no 

Conselho 
Regional de 
Psicologia 
CRP/MS. 

Atuar na área específica da saúde, 
colaborando para a compreensão 
dos processos intra e interpessoais, 
utilizando enfoque preventivo ou 
curativo, isoladamente ou em 
equipe multiprofissional. Utilizando 
protocolos e procedimentos 
específicos de psicologia. Realizar 
pesquisa, diagnóstico, 
acompanhamento psicológico, e 
intervenção psicoterápica individual 
ou em grupo, através de diferentes 
abordagens teóricas. 
Estudar, pesquisar e avaliar o 
desenvolvimento emocional e os 
processos mentais e sociais de 
crianças e adolescentes, com a 
finalidade de análise, tratamento, 
orientação e educação. Diagnosticar 
e avaliar distúrbios emocionais e 
mentais e de adaptação social, 
elucidando conflitos e questões e 
acompanhando os pacientes 
durante o processo de tratamento 
ou cura. Investigar os fatores 
inconscientes do comportamento 
individual, tornando-os conscientes. 
Realizar pesquisa, diagnósticos e 
intervenção psicopedagógica em 
grupo ou individual. Colaborar em 
projetos de construção e adaptação 
de ferramentas de trabalho, de 
forma a garantir a saúde da criança 
e/ou adolescente. Realizar 
psicodiagnóstico e terapêutica, com 
enfoque preventivo e/ou curativo e 
técnicas psicológicas adequadas a 
cada caso, a fim de contribuir para 
que o indivíduo elabore sua 
inserção na sociedade. Atuar de 
forma a identificar e compreender 
os fatores psicológicos para intervir 
na saúde geral do paciente. Realizar 

 
 

4 
 
 

30 R$ 4.581,17 

 5 

registros nos prontuários; participar 
de reuniões técnicas. Avaliar déficits 
e excesso comportamentais, 
planejamento terapêutico 
individualizado de curto, médio e 
longo prazo, aplicação de 
programas comportamentais, 
análise e aplicação de princípios 
comportamentais para redução de 
comportamentos-problema. Coletar 
dados e registro de desempenho, 
análise de variáveis que interferem 
na aprendizagem; arranjo de 
contigências que favoreçam 
aquisição de habilidades, orientação 
familiar e escolar, produção de 
relatórios evolutivos, interlocução 
com áreas terapêuticas, 
assistenciais e jurídicas, condução 
de reuniões em grupo. Aplicar 
métodos de avaliação para 
confirmação diagnóstica e de 
intervenção para crianças e 
adolescentes com hipótese ou 
diagnóstico de TEA. Utilizar recursos 
de informática. Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível 
de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 
 

Médico 
Ortopedista 
pediátrico 

Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
Medicina 

emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC com 
registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina 
CRM/MS, 

Certificado de 

Realizar exames clínicos e 
diagnóstico de doenças na área de 
especialização; recuperar e 
preservar a saúde de pacientes; 
prescrever tratamento para cura de 
enfermidades e avaliação de 
resultados; executar microcirurgias; 
realizar estudos e pesquisas 
relativas a enfermidades e avaliação 
de resultados; emitir laudos 
médicos; realizar atendimento 
emergencial e de primeiros 
socorros; alimentar o sistema de 
informação em saúde; executar as 
tarefas específicas às funções do 
cargo. 

1 20 

R$ 4.209,38  

base por 

padrão 

mínimo de 

atendimento 

+ gratificação 

de 

produtividade 

sendo 

concedido a 

cada novo 
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especialização 
e/ou Residência 

na área que 
concorre 

bloco de 

atendimento 

o equivalente 

a 10% do 

vencimento 

base até o 

limite de 50% 

de acordo 

com o anexo I 

e II da 

RESOLUÇÃO/

SEMS Nº 44 

de 20 de 

agosto de 

2019. 

 

Médico 
Cardiologista 
pediatra 

Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
Medicina 

emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC com 
registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina 
CRM/MS, 

Certificado de 
especialização 

e/ou Residência 
na área que 

concorre 

Realizar exames clínicos e 
diagnóstico de doenças na área de 
especialização; recuperar e 
preservar a saúde de pacientes; 
prescrever tratamento para cura de 
enfermidades e avaliação de 
resultados;  realizar estudos e 
pesquisas relativas a enfermidades 
e avaliação de resultados; emitir 
laudos médicos; realizar 
atendimento emergencial e de 
primeiros socorros; alimentar o 
sistema de informação em saúde; 
executar as tarefas específicas às 
funções do cargo. Realizar 
assistência médica em postos de 
saúde e demais unidades 
assistenciais da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme sua 
especialização; atuar na 
recuperação e preservação da 
saúde de pacientes; emissão de 
laudos técnicos e avaliação de 
resultados; elaborar, executar e 

1 20 

R$ 4.209,38  

base por 

padrão 

mínimo de 

atendimento 

+ gratificação 

de 

produtividade 

sendo 

concedido a 

cada novo 

bloco de 

atendimento 

o equivalente 

a 10% do 

vencimento 

base até o 

 7 

avaliar planos, programas e 
subprogramas de saúde pública; 
realizar consultas médicas e 
orientação médico-sanitário e ações 
de medicina preventiva; 
matriciamento e contrarreferência; 
realizar a função de especialista de 
acordo com as diretrizes 
ministeriais e/ou municipais; 
conhecer e obedecer às 
normatizações vigentes. 

limite de 50% 

de acordo 

com o anexo I 

e II da 

RESOLUÇÃO/

SEMS Nº 44 

de 20 de 

agosto de 

2019.  

 

 Médico 
Endocrinologi
sta 

Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
Medicina 

emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC com 
registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina 
CRM/MS, 

Certificado de 
especialização 

e/ou Residência 
na área que 

concorre 

Realizar exames clínicos e 
diagnóstico de doenças na área de 
especialização; recuperar e 
preservar a saúde de pacientes; 
prescrever tratamento para cura de 
enfermidades e avaliação de 
resultados; realizar estudos e 
pesquisas relativas a enfermidades 
e avaliação de resultados; emitir 
laudos médicos; realizar 
atendimento emergencial e de 
primeiros socorros; alimentar o 
sistema de informação em saúde; 
executar as tarefas específicas às 
funções do cargo. Realizar 
assistência médica em postos de 
saúde e demais unidades 
assistenciais da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme sua 
especialização; atuar na 
recuperação e preservação da 
saúde de pacientes; emissão de 
laudos técnicos e avaliação de 
resultados; elaborar, executar e 
avaliar planos, programas e 
subprogramas de saúde pública; 
realizar consultas médicas e 
orientação médico-sanitário e ações 
de medicina preventiva; 
matriciamento e contrarreferência; 
diagnosticar e tratar a diabetes 
mellitus; diagnosticar e tratar as 

1 20  

R$ 4.209,38  

base por 

padrão 

mínimo de 

atendimento 

+ gratificação 

de 

produtividade 

sendo 

concedido a 

cada novo 

bloco de 

atendimento 

o equivalente 

a 10% do 

vencimento 

base até o 

limite de 50% 

de acordo 

com o anexo I 

e II da 

RESOLUÇÃO/

SEMS Nº 44 
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doenças funcionais metabólicas; 
diagnosticar e tratar distúrbios 
glandulares; diagnosticar e tratar a 
obesidade adulta; diagnosticar e 
tratar os distúrbios de crescimento 
e outros; realizar o atendimento e o 
acompanhamento de pacientes 
encaminhados pela rede; participar 
de programas voltados para saúde 
pública; realizar atendimento a 
endocrinologia clínica, solicitar 
exames e prescrever medicamentos 
que se fizerem necessários, bem 
como executar outras tarefas de 
mesma natureza e nível de 
complexidade correlatas ao cargo. 
Realizar a função de especialista de 
acordo com as diretrizes 
ministeriais e/ou municipais; 
conhecer e obedecer às 
normatizações vigentes 

de 20 de 

agosto de 

2019.  

 

Médico 
Endocrinologi
sta pediatra 

Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
Medicina 

emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC com 
registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina 
CRM/MS, 

Certificado de 
especialização 

e/ou Residência 
na área que 

concorre 

Realizar exames clínicos e 
diagnóstico de doenças na área de 
especialização; recuperar e 
preservar a saúde de pacientes; 
prescrever tratamento para cura de 
enfermidades e avaliação de 
resultados;  realizar estudos e 
pesquisas relativas a enfermidades 
e avaliação de resultados; emitir 
laudos médicos; realizar 
atendimento emergencial e de 
primeiros socorros; alimentar o 
sistema de informação em saúde; 
executar as tarefas específicas às 
funções do cargo. Realizar 
assistência médica em postos de 
saúde e demais unidades 
assistenciais da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme sua 
especialização; atuar na 
recuperação e preservação da 
saúde de pacientes; emissão de 
laudos técnicos e avaliação de 
resultados; elaborar, executar e 
avaliar planos, programas e 

1 20 

R$ 4.209,38  

base por 

padrão 

mínimo de 

atendimento 

+ gratificação 

de 

produtividade 

sendo 

concedido a 

cada novo 

bloco de 

atendimento 

o equivalente 

a 10% do 

vencimento 

base até o 

limite de 50% 
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subprogramas de saúde pública; 
realizar consultas médicas e 
orientação médico-sanitário e ações 
de medicina preventiva; 
matriciamento e contrarreferência; 
diagnosticar e tratar a diabetes 
mellitus; diagnosticar e tratar as 
doenças funcionais metabólicas; 
diagnosticar e tratar distúrbios 
glandulares; diagnosticar e tratar a 
obesidade pediátrica; diagnosticar e 
tratar os distúrbio de crescimento e 
outros; realizar o atendimento e o 
acompanhamento de pacientes 
encaminhados pela rede; participar 
de programas voltados para saúde 
pública; realizar atendimento a 
endocrinologia clínica, solicitar 
exames e prescrever medicamentos 
que se fizerem necessários, bem 
como executar outras tarefas de 
mesma natureza e nível de 
complexidade correlatas ao cargo. 
Realizar a função de especialista de 
acordo com as diretrizes 
ministeriais e/ou municipais; 
conhecer e obedecer às 
normatizações vigentes 
 

de acordo 

com o anexo I 

e II da 

RESOLUÇÃO/

SEMS Nº 44 

de 20 de 

agosto de 

2019.  

 

Médico  

Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
Medicina 

emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC 
e registro no 

Conselho 
Regional de 

Medicina 
CRM/MS. 

Realizar o cuidado integral à saúde 
da população adstrita à UBS/UBSF, 
ponto de apoio, dentro do 
perímetro urbano e rural do 
município (consultas clínicas 
incluindo casos suspeitos ou 
confirmados de COVID ou outros 
agraves de relevância 
epidemiológica, pequenos 
procedimentos cirúrgicos, 
atividades em grupo, entre outros) 
prioritariamente no âmbito da 
UBS/UBSF, e quando necessário no 
domicílio e demais espaços 
comunitários (escolas, associações, 
entre outros), com atenção especial 
às populações que apresentem 

4 40 

R$ 8.418,76 
+ 50% 

Gratificação 
por 

produtividad
e conforme 
Decreto Nº 

328 de 23 de 
maio de 

2017 
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necessidades específicas, em 
conformidade com protocolos, 
diretrizes clínicas e terapêuticas; 
Buscar a integralidade do cuidado 
por meio da realização de ações de 
promoção, proteção e recuperação 
da saúde, prevenção de doenças e 
agravos e da garantia de 
atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações 
programáticas, coletivas e de 
vigilância em saúde, e incorporando 
diversas racionalidades em saúde, 
inclusive Práticas Integrativas e 
Complementares; Participar do 
acolhimento dos usuários, 
proporcionando atendimento 
humanizado, realizando 
classificação de risco, identificando 
as necessidades de intervenções de 
cuidado, responsabilizando-se pela 
continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do 
vínculo; Realizar estratificação de 
risco e elaborar plano de cuidados 
para as pessoas que possuem 
condições crônicas no território, 
junto aos demais membros da 
equipe; Encaminhar, quando 
necessário, usuários a outros 
pontos de atenção, respeitando 
fluxos locais, mantendo sob sua 
responsabilidade o  
acompanhamento do plano 
terapêutico prescrito, realizando a 
gestão das filas de espera, com base 
nos processos de regulação locais 
(referência e contrarreferência); 
Indicar a necessidade de internação 
hospitalar ou domiciliar, mantendo 
a responsabilização pelo 
acompanhamento da pessoa; 
Utilizar o Sistema de Informação da 
Atenção Básica vigente, para 
registro das ações de saúde no PEC 
eSUS/AB;  Planejar, gerenciar e 

 11 

avaliar as ações desenvolvidas pelos 
ACS e ACE em conjunto com os 
outros membros da equipe; e 
Exercer outras atribuições que 
sejam de responsabilidade na sua 
área de atuação, conforme 
preconizado na PNAB. 

Médico 
Neuropediatr
a 

Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
Medicina 

emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC com 
registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina 
CRM/MS, 

Certificado de 
especialização 

e/ou Residência 
na área que 

concorre 

Realizar atendimento médico 
individual, com enfoque 
especializado e condutas adequadas 
a cada situação clínica; Realizar alta 
ambulatorial contra referenciando o 
usuário para a Atenção primária 
visando à continuidade do cuidado; 
Participar da elaboração dos 
protocolos clínicos de 
acesso/encaminhamento de sua 
especialidade; Utilizar os protocolos 
clínicos e fluxos definidos na rede 
municipal; Participar das reuniões 
de especialistas quando solicitado; 
Realizar encaminhamento de 
usuários para outros níveis de 
atenção quando necessário; Apoiar 
os profissionais que atuam na 
atenção primária em saúde por 
meio das ferramentas de integração 
de rede preconizadas pela SMS; 
Adequar-se ao atendimento das 
diferentes demandas específicas de 
sua especialidade, conforme a 
necessidade do serviço; Realizar 
registro de suas atividades 
assistenciais no sistema de 
prontuário eletrônico da SMS; 
Emitir atestados médicos, laudos e 
declarações dentro de sua área de 
atuação; Realizar, executar e avaliar 
projetos terapêuticos em conjunto 
com outros especialistas, e para o 
bem coletivo; Prescrever 
medicamentos observando a 
padronização de condutas médicas 
e de uso de medicamentos da 
Prefeitura Municipal de acordo com 
REMUME; Realizar notificações de 

1 20 

R$ 4.209,38  

base por 

padrão 

mínimo de 

atendimento 

+ gratificação 

de 

produtividade 

sendo 

concedido a 

cada novo 

bloco de 

atendimento 

o equivalente 

a 10% do 

vencimento 

base até o 

limite de 50% 

de acordo 

com o anexo I 

e II da 

RESOLUÇÃO/

SEMS Nº 44 

de 20 de 

agosto de 

2019.  
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interesse epidemiológico; Realizar o 
atendimento em situações de 
Urgência e Emergência na 
eventualidade de ocorrerem nas 
policlínicas com os usuários em 
atendimento e encaminhar a outros 
pontos da rede de atenção; 
Planejar, apoiar e acompanhar o 
desenvolvimento de atividades 
docenteassistenciais em conjunto 
com os preceptores, de estudantes 
de graduação e/ou pós graduação; 
Realizar avaliação e atendimento 
multidisciplinar aos transtornos do 
neurodesenvolvimento, 
prioritariamente aos transtornos 
específicos de aprendizagem 
 

Médico 
Psiquiatra 
Geral 

Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
Medicina 

emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC com 
registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina 
CRM/MS, 

Certificado de 
especialização 

e/ou Residência 
na área que 

concorre 

Prestar assistência integral a saúde 
do indivíduo, utilizando de todo a 
sua capacidade técnica profissional 
e dos meios propedêuticos, de 
apoio diagnósticos, cirúrgicos e 
terapêuticos existentes e 
reconhecidos pela comunidade 
médica científica no modelo 
mundial, bem como, desenvolver 
ações no âmbito da Saúde Coletiva, 
direto ou indiretamente na busca 
da promoção da saúde, prevenção 
das doenças, para conseguir melhor 
qualidade de vida à população; 
Examina o paciente, anotando em 
meios específicos a observação, o 
desenvolvimento da empatia e 
outros, para situar a sua 
problemática conflitiva; Estabelecer 
a intercomunicação e a 
transferência, para elaborar o 
diagnóstico; Encaminha o paciente 
a sessões de psicoterapia individual 
ou em grupo, baseando-se nas 
necessidades e nas indicações para 
o caso, par auxiliá-lo a ajustar-se; 
Procede ao planejamento, 
orientação e/ou execução de 

1 20 

R$ 4.209,38  

base por 

padrão 

mínimo de 

atendimento 

+ gratificação 

de 

produtividade 

sendo 

concedido a 

cada novo 

bloco de 

atendimento 

o equivalente 

a 10% do 

vencimento 

base até o 

limite de 50% 

de acordo 

com o anexo I 
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programas de higiene mental, 
formando grupos de adolescentes, 
de pais, de alcoólatras e outros, 
para proporcionar orientação 
sexual, terapia ocupacional, 
psicoterapia de grupo e outras 
atividades de apoio; Aconselha 
familiares dos pacientes, 
entrevistando-os e orientando-os, 
para possibilitar a formação de 
atitudes adequadas ao trato com os 
mesmos; Prescrever e/ou aplicar 
tratamentos biológicos específicos 
empregando medicamentos ou 
aparelhos especiais, para promover 
estímulos cerebrais ou diminuir 
excitações; Efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina; 
Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior 
imediato. 
 

e II da 

RESOLUÇÃO/

SEMS Nº 44 

de 20 de 

agosto de 

2019.  

 

Médico 
Psiquiatra 
Infantil 

Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
Medicina 

emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC com 
registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina 
CRM/MS, 

Certificado de 
especialização 

e/ou Residência 
na área que 

concorre 

Prestar assistência integral a saúde 
do indivíduo, utilizando de todo a 
sua capacidade técnica profissional 
e dos meios propedêuticos, de 
apoio diagnósticos, cirúrgicos e 
terapêuticos existentes e 
reconhecidos pela comunidade 
médica científica no modelo 
mundial, bem como, desenvolver 
ações no âmbito da Saúde Coletiva, 
direto ou indiretamente na busca 
da promoção da saúde, prevenção 
das doenças, para conseguir melhor 
qualidade de vida à população; 
Examina o paciente, anotando em 
meios específicos a observação, o 
desenvolvimento da empatia e 
outros, para situar a sua 
problemática conflitiva; Estabelecer 
a intercomunicação e a 

1 20 

R$ 4.209,38  

base por 

padrão 

mínimo de 

atendimento 

+ gratificação 

de 

produtividade 

sendo 

concedido a 

cada novo 

bloco de 

atendimento 

o equivalente 
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transferência, para elaborar o 
diagnóstico; Encaminha o paciente 
a sessões de psicoterapia individual 
ou em grupo, baseando-se nas 
necessidades e nas indicações para 
o caso, par auxiliá-lo a ajustar-se; 
Procede ao planejamento, 
orientação e/ou execução de 
programas de higiene mental, 
formando grupos de crianças e 
adolescentes, de pais,  outros, para 
proporcionar orientação sexual, 
terapia ocupacional, psicoterapia de 
grupo e outras atividades de apoio; 
Aconselha familiares dos pacientes, 
entrevistando-os e orientando-os, 
para possibilitar a formação de 
atitudes adequadas ao trato com os 
mesmos; Prescrever e/ou aplicar 
tratamentos biológicos específicos 
empregando medicamentos ou 
aparelhos especiais, para promover 
estímulos cerebrais ou diminuir 
excitações; Efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina; 
Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior 
imediato. 
 

a 10% do 

vencimento 

base até o 

limite de 50% 

de acordo 

com o anexo I 

e II da 

RESOLUÇÃO/

SEMS Nº 44 

de 20 de 

agosto de 

2019.  

 

Médico 
Cirurgião 
Cabeça e 
Pescoço 

Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
Medicina emitida 

por instituição 
oficialmente 

reconhecida pelo 
MEC com 

registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina 
CRM/MS, 

Realizar exames clínicos e diagnóstico 
de doenças na área de especialização; 
recuperar e preservar a saúde de 
pacientes; prescrever tratamento para 
cura de enfermidades e avaliação de 
resultados;  realizar estudos e 
pesquisas relativas a enfermidades e 
avaliação de resultados; emitir laudos 
médicos; realizar atendimento 
emergencial e de primeiros socorros; 
alimentar o sistema de informação em 
saúde; realizar consultas médicas e 
orientação médico-sanitário e ações de 
medicina preventiva; matriciamento e 

1 20 

R$ 

4.209,38  bas

e por padrão 

mínimo de 

atendimento 

+ gratificação 

de 

produtividade 

sendo 
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Certificado de 
especialização 

e/ou Residência 
na área que 

concorre 

contrarreferência; realizar a função de 
especialista de acordo com as diretrizes 
ministeriais e/ou municipais; conhecer 
e obedecer às normatizações vigentes. 

concedido a 

cada novo 

bloco de 

atendimento 

o equivalente 

a 10% do 

vencimento 

base até o 

limite de 50% 

de acordo 

com o anexo I 

e II da 

RESOLUÇÃO/

SEMS Nº 44 

de 20 de 

agosto de 

2019. 

Enfermeiro 

Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
enfermagem  
emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC 
e registro no 

Conselho 
Regional de 

enfermagem 
COREN /MS 

 O Enfermeiro exerce todas as 
atividades de enfermagem cabendo-lhe 
privativamente:  Gerenciar, 
supervisionar e organizar os serviços de 
enfermagem. Desenvolver um conjunto 
de ações de saúde, de qualquer nível 
de complexidade, conforme demanda 
da administração pública; no âmbito 
individual e coletivo, que abrange a 
promoção e a proteção de saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e a 
manutenção da saúde; atuar nas áreas 
de vigilância em saúde: epidemiológica, 
sanitária e ambiental, por meios de 
práticas assistenciais e/ou 
administrativa/gerenciais; seguir 
protocolos ou outras normativas 
técnicas estabelecidas pelo Gestor 
Municipal, observadas as disposições 
legais da profissão, conforme demanda 
da administração pública; executar 
tarefas para atender unidades de 
saúde.   Realizar consulta de 

1 40 R$ 6.108,31 
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enfermagem tendo como norteador, 
protocolos de saúde publica do 
ministério de saúde bem como os 
pertencentes a atenção básica.  
Planejar, organizar, coordenar, 
executar e avaliar a assistência de 
enfermagem em domicilio, por meio da 
sistematização do atendimento de 
enfermagem (SAE).  Avaliar a 
qualidade da assistência por meio de 
indicadores assistenciais.  Capacitar a 
equipe de enfermagem inserida no 
SAD.  Proporcionar educação 
permanente à equipe de enfermagem 
nas tarefas relativas à assistência de 
Enfermagem.  Avaliar o desempenho 
da equipe de enfermagem. Capacitar o 
cuidador para assistir ao cliente nas 
suas necessidades básicas 
biopsicossociais.  Realizar os cuidados 
de enfermagem de maior 
complexidade técnica, que exigem 
conhecimento científico adequado e 
capacidade de tomar decisões 
imediatas.  Realizar a SAE valorizando 
a consulta de Enfermagem ao longo do 
ciclo vital, no contexto domiciliar.  
Planejar, realizar e avaliar as visitas 
domiciliárias determinando as 
prioridades de assistência.  Identificar 
as demandas de enfermagem, 
implantando, implementando e 
avaliando os meios para a solução das 
mesmas, minimizando danos e 
seqüelas.  Fazer o prognóstico de 
enfermagem de acordo com os níveis 
de complexidade do cliente no 
domicílio, atendendo as interfaces das 
intercorrências clínicas.  Controlar o 
agendamento dos pacientes.  Verificar 
o cumprimento do cronograma de 
visitas de enfermagem.  Elaborar 
escala de visitas de enfermagem.  Dar 
alta dos cuidados de enfermagem.  
Servir de apoio à equipe de 
enfermagem e à família intermediando 
situações que interfiram no bom 
atendimento ao dependente de 
cuidados.  Monitorar o estoque e 
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empréstimo de materiais de 
enfermagem.  Monitorar o consumo 
diário e semanal de material de 
enfermagem.  Orientar cuidados com 
o lixo originado no cuidado do usuário 
e do lixo domiciliar (separação, 
armazenamento e coleta).  Elaborar e 
aprovar escalas mensal de folga e 
atividades da equipe de enfermagem. 

Fisioterapeuta  Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
Fisioterapia  
emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC 
e registro no 

Conselho 
Regional de 
Fisioterapia 
CREFITO/MS 

Realizar assistência ao cliente na área 
de promoção e proteção de saúde, 
prevenção de agravos, reabilitação e 
manutenção de saúde. Prescrever, 
ministrar e supervisionar Terapia Física. 
Planejar, executar, monitorar e avaliar 
processos individuais e coletivos dos 
programas afins. Desenvolver ações de 
Educação em Saúde. Integrar equipes 
multiprofissionais em unidades de 
saúde, de qualquer nível de 
complexidade, conforme demanda de 
administração pública. Executar tarefas 
para atender unidades de saúde. 
Elaboração de relatórios e pareceres 
técnico 

1 40 R$ 6.108,31 

Nutricionista  Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
nutrição   

emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC 
e registro no 

Conselho 
Regional de 

nutrição CRN 

Nível superior completo, graduação 
com habilitação e registro no órgão 
fiscalizador da área de atuação da 
respectiva função. Prestar assistência 
nutricional a indivíduos e coletividades; 
planejar, organizar, administrar e 
avaliar unidades de alimentação e 
nutrição; efetuar controle higiênico-
sanitário; participar de programas de 
educação nutricional. 

1 40 R$ 6.108,31 

Educador 

Físico 

Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
Profissional de 
Educação Física 

emitida por 
instituição 

Conhecimento da legislação referente a 
política de assistência social, direitos 
socioassistencial e legislações 
relacionados aos direitos específicos ( 
criança e adolescentes, idosos, pessoas 
com deficiência, mulheres, dentre 
outros);incentivar a criação de espaços 
de inclusão social, com ações que 
amplie o sentimento de pertinência 

1 40 R$ 6.108,31 
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oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC 
e registro no 

Conselho 
Regional de 

Profissional de 
Educação Fisica 

- CREF 

social na comunidade, por meio de 
atividade física regular, do esporte e 
lazer, das práticas corporais, 
desenvolvimento de atividades 
coletivas e comunitárias no território,; 
atuar de forma interdisciplinar; 
contribuir com a execução dos serviços 
de fortalecimento de vínculos de 
crianças, jovens e idosos; articular 
ações de forma integrada às equipes de 
CRAS e CREAS e demais serviços 
socioassistenciais.; promover eventos 
que estimule ações que valorizem 
atividade física/práticas corporais; 
realizar o acompanhamento de práticas 
físico/desportivas, artístico culturais, 
de recreação e entretenimento; 
executar outras atividades pertinentes 
ao cargo 

Assistente 

social  

Diploma ou 
declaração de 
Conclusão de 

Graduação em 
Assistência 

Social emitida 
por instituição 
oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC 
e registro no 

Conselho 
Regional de 
Assistência 

Social - CRESS 

Graduação de nível superior completo, 
com habilitação específica e registro no 
órgão fiscalizador da área de atuação 
da respectiva função. Realizar ou 
orientar estudos no campo da 
assistência social que atendam aos 
interesses das diversas classes sociais e 
aspirações da população; elaborar e 
implementar programas destinados a 
resgatar a cidadania das pessoas; 
planejar nesse caso realiza triagem 
para estudo, prestando orientação com 
vistas à solução adequada do 
problema; orientar a seleção 
socioeconômica para concessão de 
auxílios do Município; selecionar 
candidatos a amparo pelos serviços de 
assistência à velhice, à infância 
abandonada e a cegos; efetuar 
levantamentos socioeconômicos com 
vista a planejamento habitacional; 
pesquisar problemas relacionados com 
o trabalho; centro de cuidados diurnos 
de oportunidades sociais; participar no 
desenvolvimento de pesquisas médico-
sociais e interpretar junto ao médico a 
situação social do doente e de sua 
família; orientar e executar 
levantamentos de dados científicos 
relativos ao comportamento humano; 
elaborar diagnósticos, prognósticos e 

1 40  R$ 6.108,31 
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controles do comportamento de 
pacientes na vida social; analisar 
fatores psicológicos que intervém no 
diagnóstico, tratamento e prevenção 
de enfermidades mentais e de 
transtornos emocionais de 
personalidade; propor solução 
conveniente para problemas de 
desajuste social de pacientes; 
desenvolver psicoterapia em situações 
de envolvimento emocional, nos 
bloqueios inconscientes e nas reações 
de imaturidade; atender crianças 
excepcionais com problemas de 
deficiência mental e sensorial ou 
portadores de desajuste familiar ou 
escolar; confeccionar e selecionar 
material psicopedagógico e psicológico 
necessário ao estudo e solução de 
casos; encaminhar enfermos a 
estabelecimentos de beneficência e 
hospitais, acompanhando o tratamento 
e a recuperação dos mesmos; 
responsabilizar-se por equipes 
auxiliares 

Técnico em 

higiene dental  

Certificado de 
Conclusão de 
Curso Técnico 

de Saúde Bucal 
emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC 
e registro no 

Conselho 
Regional de 

Odontologia – 
CRO 

Realizar a atenção em saúde bucal 
individual e coletiva das famílias, 
indivíduos e a grupos específicos, 
atividades em grupo na Unidade de 
saúde e, quando indicado ou 
necessário, nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações 
entre outros), segundo programação e 
de acordo com suas competências 
técnicas e legais. Coordenar a 
manutenção e a conservação dos 
equipamentos odontológicos. 
Acompanhar, apoiar e desenvolver 
atividades referentes à saúde bucal 
com os demais membros da equipe, 
buscando aproximar e integrar ações 
de saúde de forma multidisciplinar. 
Apoiar as atividades dos ASB nas ações 
de prevenção e promoção da saúde 
bucal. Participar do treinamento e 
capacitação de auxiliar em saúde bucal 
e de agentes multiplicadores das ações 
de promoção à saúde. Participar das 
ações educativas atuando na promoção 
da saúde e na prevenção das doenças 

1 30 R$ 1984,88 

 20 

bucais. Participar da realização de 
levantamentos e estudos 
epidemiológicos, exceto na categoria 
de examinador. Realizar o acolhimento 
do paciente nos serviços de saúde 
bucal. Fazer remoção do biofilme, de 
acordo com a indicação técnica 
definida pelo cirurgião-dentista. 
Realizar fotografias e tomadas de uso 
odontológico exclusivamente em 
consultórios ou clínicas odontológicas. 
Inserir e distribuir no preparo cavitário 
materiais odontológicos na restauração 
dentária direta, sendo vedado o uso de 
materiais e instrumentos não indicados 
pelo cirurgião-dentista. Auxiliar e 
instrumentar o cirurgião-dentista nas 
intervenções clínicas e procedimentos 
demandados pelo mesmo. Realizar a 
remoção de sutura conforme indicação 
do Cirurgião-dentista. Executar a 
organização, limpeza, assepsia, 
desinfecção e esterilização do 
instrumental, dos equipamentos 
odontológicos e do ambiente de 
trabalho. Proceder à limpeza e à 
antissepsia do campo operatório, antes 
e após atos cirúrgicos. Aplicar medidas 
de biossegurança no armazenamento, 
manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos. Processar filme 
radiográfico. Selecionar moldeiras. 
Preparar modelos em gesso. Manipular 
materiais de uso odontológico. Exercer 
outras atribuições que sejam de 
responsabilidade na sua área de 
atuação. 

Auxiliar de 

Odontologia 

Certificado de 
Conclusão de 
Curso Auxiliar 

de Saúde Bucal 
emitida por 
instituição 

oficialmente 
reconhecida 

pelo MEC 
e registro no 

Conselho 
Regional de 

Realizar ações de promoção e 
prevenção em saúde bucal para as 
famílias, grupos e indivíduos, mediante 
planejamento local e protocolos de 
atenção à saúde. Executar organização, 
limpeza, assepsia, desinfecção e 
esterilização do instrumental, dos 
equipamentos odontológicos e do 
ambiente de trabalho. Auxiliar e 
instrumentar os profissionais nas 
intervenções clínicas. Realizar o 
acolhimento do paciente nos serviços 
de saúde bucal. Acompanhar, apoiar e 

05 30 R$ 1.084,59 
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Odontologia – 
CRO 

desenvolver atividades referentes à 
saúde bucal com os demais membros 
da equioe de Atenção Básica, buscando 
aproximar e integrar ações de saúde de 
forma multidisciplinar. Aplicar medidas 
de biossegurança no armazenamento, 
transporte, manuseio e descarte de 
produtos e resíduos odontológicos. 
Processar filmes radiográfico. 
Selecionar moldeiras. Preparar 
modelos em gesso. Manipular 
materiais de uso odontológico 
realizando manutenção e conservação 
dos equipamentos. Participar de 
realização de levantamento e estudos 
epidemiológicos, exceto na categoria 
de examinador e exercer outras 
atribuições que sejam de 
responsabilidade na sua área de 
atuação. 
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ANEXO II 

  

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 026/2021 Inscrição n.: 
I. CARGO/FUNÇÃO  
(   ) Fonoaudiólogo (30h) 

(   ) Fonoaudiólogo (40h) 

(   ) Psicólogo (30h) 

(   ) Médico Especialista (20h) ______________  

(   ) Médico (40h 

(   ) Enfermeiro (40h) 

 

 (   ) Fisioterapeuta (40h) 

(   ) Nutricionista (40h) 

(   ) Educador físico (40h) 

(   ) Assistente Social (40h) 

(   ) Técnico de higiene dental (30 h) 

(   ) Auxiliar de odontologia – ASB (30 h) 

II. DADOS PESSOAIS 
1. Nome: (preencher nome completo sem abreviatura com letra legível): 

3. Data de Nascimento 
_____ / _____ / _____ 

4. R.G. 5. Órgão Emissor 6. U.F. 

7. C.P.F.: 8. Telefone Fixo: 9. Telefone Celular: 
 

10. Endereço (logradouro): 11. N°: 
12. Complemento: 
13. Bairro: 14. Cidade: 15. UF: 
16. CEP: 17. Email: 
18. É Portador de Necessidades Especiais:  
(   ) Sim – especificar:______________________________________________________ 
(   ) Não 
 
(  ) Declaro que conheço e aceito as condições descritas no Edital nº. 026/2021 que rege este Processo 
Seletivo na legislação pertinente. 
(  ) Declaro, ainda, que todas as informações prestadas são de minha inteira responsabilidade e, se 
convocado, para contratação, apresentarei todos os documentos comprobatórios dos requisitos pessoais, de 
escolaridade e profissionais para assinar o contrato. 
 
Dourados-MS, ___/___/____ Horário: __________ 
 
Assinatura do candidato:___________________________________ 
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ANEXO III  
 

COMPROVANTE DA ENTREGA DE TÍTULOS   -    PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

EDITAL 026/SEMS/2021 
Nº da inscrição: ______________  
Função a que concorre: ___________________________ 
Nome do Candidato: ________________________________________________________________________ 
Relação dos títulos entregues conforme disposto no item 5.3 do edital: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
         _______________                           _______________________________________ 
     Assinatura do Candidato          Assinatura do responsável pelo recebimento 
 
 
Dourados-MS, _____, de ________ de 2021 
Horário:______________ 
 
 

  

Descrição dos documentos da inscrição 

Documentos para inscrição: Quantidade de paginas 
apresentadas 

Documento de identificação com foto  

CPF  
Comprovação de escolaridade (diploma, certificado de conclusão de nível fundamental, médio ou graduação 
conforme o cargo a que concorre)  

Registro no órgão de classe  
Declaração, Atestado ou Carteira Profissional (folha de rosto e da(s) folha(s) de anotação do registro empregatício).  

Documentos para a prova de títulos  
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ANEXO IV 
AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 
 
PARA OS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR 

Itens Títulos 

Pontuação 

Unitária 

(pontos) 

Máxima 

(pontos) 

 
 
01 

Formação Profissional: 
Diploma, Certificado ou Declaração original de conclusão de Curso de Pós-

graduação em nível de Especialização – lato sensu, com carga horária 

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas* 

 

 

10 

 

 

 

10 

 

 
 
02 

Cursos de Capacitação Profissional (área específica) serão 
considerados: 
Cursos de Capacitação Profissional relacionados à Função a que concorre a 

uma vaga com carga horária igual ou superior a 40 horas e no mínimo 75% 

de aproveitamento. Serão considerados apenas os cursos realizados entre o 

ano de 2015 até a data de publicação deste edital. 

 

 

 

10 (a cada 

certificado) 

 

 

 

50 

 

 

 

 

03 

Tempo de Serviço na Função a que concorre a uma vaga: 
Declaração, Atestado ou Carteira Profissional (folha de rosto e da(s) folha(s) 

de anotação do registro empregatício), que comprovem tempo de serviço 

prestado na Função a que concorre a vaga, em que conste o período de 

início e término da atuação.  

 

04 por 

semestre 

ininterrupto 

até o limite 

de 40 pontos 

 

 

40 

*O Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de Especialização 
apresentado como requisito para as funções de médico especialista não será contabilizado na prova de títulos, 
podendo ser apresentada outros certificados de pós graduação. 
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PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Itens Títulos 

Pontuação 

Unitária 

(pontos) 

Máxima 

(pontos) 

 
 
01 

Formação Profissional: 
Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de graduação 

 

 

10 

 

 

10 

 
 
02 

Cursos de Capacitação Profissional (área específica) serão 
considerados: 
Cursos de Capacitação Profissional relacionados à Função a que concorre a 

uma vaga com carga horária igual ou superior a 40 horas e no mínimo 75% 

de aproveitamento. Serão considerados apenas os cursos realizados entre o 

ano de 2015 até a data de publicação deste edital. 

 

 

 

10 (a cada 

certificado) 

 

 

 

50 

 

 

 

 

03 

Tempo de Serviço na Função a que concorre a uma vaga: 
Declaração, Atestado ou Carteira Profissional (folha de rosto e da(s) folha(s) 

de anotação do registro empregatício), que comprovem tempo de serviço 

prestado na Função a que concorre a vaga, em que conste o período de 

início e término da atuação.  

04 por 

semestre 

ininterrupto 

até o limite 

de 40 pontos 

 

 

40 
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PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Itens Títulos 

Pontuação 

Unitária 

(pontos) 

Máxima 

(pontos) 

 
 
01 

Formação Profissional: 
Diploma, Certificado ou Declaração original de conclusão de Curso de nível 

médio 

 

 

10 

 

 

10 

 
 
02 

Cursos de Capacitação Profissional (área específica) serão 
considerados: 
Cursos de Capacitação Profissional relacionados à Função a que concorre a 

uma vaga com carga horária igual ou superior a 40 horas e no mínimo 75% 

de aproveitamento. Serão considerados apenas os cursos realizados entre o 

ano de 2015 até a data de publicação deste edital. 

 

 

 

08 (a cada 

certificado) 

 

 

 

40 

 

 

 

 

03 

Tempo de Serviço na Função a que concorre a uma vaga: 
Declaração, Atestado ou Carteira Profissional (folha de rosto e da(s) folha(s) 

de anotação do registro empregatício), que comprovem tempo de serviço 

prestado na Função a que concorre a vaga, em que conste o período de 

início e término da atuação.  

04 por 

semestre 

ininterrupto 

até o limite 

de 40 pontos 

 

 

40 

 

 

ANEXO V 
 

CRONOGRAMA 

* Todos os atos referentes a este Processo Seletivo Simplificado serão publicados no Diário Oficial do 
Município de Dourados, disponíveis no site: www.dourados.ms.gov.br 
 

 

ETAPA DATAS PREVISTAS 

Divulgação do Edital 29/10 

Inscrição e entrega de documentação 04 e 05/11 

Resultado 11/11 

Interposição de Recurso 12/11 

Resultado final e homologação 16/11 

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS  Nº 36/2020

Comunicamos o resultado de julgamento do certame licitatório em epígrafe. 
PROCESSO: nº 425/2020. OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia para execução de obras/serviços de construção 
de CEIM no Bairro Sitiocas Campina Verde, no Município de Dourados-MS, por 
meio de recursos do Termo de Compromisso nº 201900023-1 pactuado com o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, com a devida contrapartida do 
Município. RESULTADO: O certame teve como vencedora a proponente TANGERE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.-ME. A empresa vencedora deverá no 
momento da assinatura do contrato apresentar os documentos habilitatórios da 
mesma, em cumprimento ao art. 58 da Lei Complementar Municipal nº 331/17.

Dourados, 04 de outubro de 2021.
Laryssa de Vito Rosa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2021

Comunicamos a abertura da licitação em epigrafe. PROCESSO: nº 181/2021/DL/
PMD. OBJETO: Contratação de empresa especializada para operação do picador 
de galhos (fixo) do Município de Dourados-MS. TIPO: Menor Preço, tendo como 
critério de julgamento o valor global. PARTICIPAÇÃO: Ampla. DATA, HORA E 
LOCAL DA SESSÃO: Dia 16/11/2021 (dezesseis de novembro do ano de dois mil 
e vinte um), às 08h (oito horas), na sala de reunião do Departamento de Licitação, 
localizada na Secretaria Municipal de Fazenda, Bloco “F” do Centro Administrativo 
Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Parque dos Jequitibás, 
na cidade de Dourados-MS. OBTENÇÃO DO EDITAL: No Departamento de 
Licitação, conforme endereço supracitado, ou ainda, na homepage “www.dourados.
ms.gov.br”, no menu Serviços > Licitação > Mês de Publicação. INFORMAÇÕES: 
Telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail “licitacoes@dourados.ms.gov.br”. 

OBS.: Considerando a situação de pandemia em relação ao COVID-19 (novo 
coronavírus), fica obrigatório o uso de máscaras para a participação das sessões 
públicas na forma presencial, devendo cada representante trazer sua própria máscara. 
Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega.

Dourados, 27 de outubro de 2021.
Vander Soares Matoso

Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021

Comunicamos a abertura da licitação em epigrafe. PROCESSO: nº 106/2021/
DL/PMD. OBJETO: Aquisição de lona plástica, objetivando atender necessidades 
de pronto atendimento da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, 
em casos de eventos adversos climáticos, situação de emergência ou calamidade 
pública. TIPO: Menor Preço, tendo como critério de julgamento o valor do item. 
PARTICIPAÇÃO: Destinado exclusivamente à participação de Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. TOTAL DE ITENS 
LICITADOS: 01. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 29/10/2021 das 
08:30 às 14:30, no Departamento de Licitação, localizado no Bloco “F” do Centro 
Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Parque 
dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS ou no endereço eletrônico “https://www.
gov.br/compras/” no menu Destaques > Consulta > Avisos de Licitação (UASG: 
989073), ou ainda, na homepage “www.dourados.ms.gov.br”, no menu Serviços 
> Licitação > Mês de Publicação. ENTREGA DA PROPOSTA: A partir da data 
de disponibilidade do edital. ABERTURA DA PROPOSTA: Em 12/11/2021, às 
09 horas, no Portal de Compras do Governo Federal – “www.gov.br/compras”. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail “pregao@dourados.
ms.gov.br”.

Dourados, 27 de outubro de 2021.
Vander Soares Matoso

Secretário Municipal de Administração

 LICITAÇÕES


